
 

 

 

     

MINUTA DA REUNIÃO DO CONSELHO PEDAGÓGICO DE 15 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

Ordem de trabalhos: 

1 – Aprovação da ata da reunião anterior; 

2 – Informações;  

3 – Normas para as reuniões de avaliação do 1.º período;   

4 – Aprovação do Plano 23/24 Escola+; 

5 – Outros assuntos. 

1.  Aprovação da ata da reunião anterior: 

A ata da reunião anterior foi aprovada por unanimidade dos presentes na referida reunião. 

2.  Informações:  

 Foram disponibilizadas pelo IAVE as Informações-Prova de 2023/2024. O link de acesso foi enviado para 

todos os docentes. 

3.  Normas para as reuniões de avaliação do 1.º período:  

 Foram lidas, analisadas e aprovadas, por unanimidade, as normas para as reuniões de avaliação do 1.º período. 

 Ao abrigo da Portaria 223 – A/2018, de 3 de agosto, Artigo 35.º, ponto 9 e da Portaria 226 – A/2018, de 7 

de agosto, Artigo 34.º, ponto 7, foi aprovada, por unanimidade, a participação de técnicos nas reuniões de 

avaliação.  

 No dia 18 de dezembro, na parte da manhã, realizar-se-á a avaliação da educação pré-escolar. De acordo com o 

Despacho n.º 6726 – A/2021, de 8 de julho, a reunião de articulação entre os educadores de infância e os 

professores do 1.º ciclo do ensino básico realizar-se-á na parte da tarde, às 14 horas e 30 minutos, de modo a 

garantir o acompanhamento pedagógico das crianças no seu percurso escolar.  

 Foi apresentado o calendário das reuniões de avaliação do 1.º período. 

4. Aprovação do Plano 23/24 Escola+:  

 A coordenadora da equipa responsável pela sua elaboração, fez uma breve apresentação do plano e informou 

sobre as medidas a desenvolver. O plano foi aprovado por unanimidade.  

5. Outros assuntos: 

 A Ceia de Natal do Agrupamento será no dia 19 de dezembro.  

 Análise da avaliação intercalar do 1.º período. Foi pedido pelo Presidente aos coordenadores dos diretores de 

turma para fazerem um breve balanço da avaliação intercalar. Os coordenadores referiram que foi dado a 

oportunidade aos docentes dos conselhos de turma de se pronunciarem sobre a possibilidade de estas se 

realizarem presencialmente. Os coordenadores informaram ainda que, apesar de a maior parte dos conselhos de 

turma ter optado por não fazer reuniões, de um modo geral, a avaliação intercalar decorreu conforme o previsto. 

O coordenador de departamento do primeiro ciclo informou que, no seu departamento, a avaliação decorreu 

com normalidade, pese embora dois docentes, terem referido algumas dificuldades na avaliação, por não 

conhecerem ainda bem os alunos. Salientou ainda que, uma aluna búlgara, compareceu pela primeira vez na 



 

 

escola, esta semana. A coordenadora de departamento da educação pré-escolar disse que a avaliação intercalar 

para este grupo passa por conversas frequentes e informais, com os encarregados de educação, no sentido de os 

informar sobre a adaptação das crianças ao Jardim de Infância e à socialização com os pares e adultos da sala. O 

Presidente fez uma breve reflexão e referiu que há assuntos importantes a ter em conta nas reuniões, que devem 

ser falados, discutidos e definidos por todos os docentes e esse trabalho comum acaba por não ser concretizado 

se não houver reuniões dos conselhos de turma. Além disso, os encarregados de educação, delegado e 

subdelegado de turma, deixam de ter a oportunidade de estarem presentes e de emitirem as suas opiniões nessas 

reuniões. 

 Proposta do Plano Anual de Atividades a apresentar ao Conselho Geral para aprovação, nos termos do Artigo 

13.º do Decreto-Lei nº 75/2008, alterado pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de julho, após a revisão final 

efetuada pelos proponentes. 

 Plano de Ação para o Desenvolvimento Digital de Escolas (PADDE): A equipa pretende dar continuidade ao 

trabalho já realizado nos últimos dois anos e dar destaque à componente pedagógica, dado requerer uma maior 

atenção, assim como um maior envolvimento de toda a comunidade escolar. O Presidente solicita a sua análise 

nos vários departamentos e, no caso de haver alguma proposta, que a façam chegar através dos coordenadores, 

preferencialmente via e-mail, até ao fim do mês de novembro, à professora Anabela David.   

 Foi referido que os modelos de atas com o novo logótipo do Ministério da Educação se encontram disponíveis 

na página da escola.  

 De acordo com o previsto nos Artigos 2.º e 9.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, alterado pela Lei n.º 

116/2019, de 13 de setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 62/2023, de 25 de julho, foram apresentadas e 

aprovadas, por unanimidade, as Adaptações Curriculares de alguns alunos do Agrupamento de Escolas de Vila 

Flor pelo Grupo de Educação Especial. 

 Obras no Agrupamento: O Presidente informou que as obras estão praticamente concluídas. No entanto, para 

evitar transtornos e tudo decorrer dentro da normalidade, a mudança do local de funcionamento da direção, dos 

serviços administrativos e da sala dos professores só se efetuará na interrupção do Natal.  

 

A Secretária, 

_________________________________ 

(Palmira Silva Magueta)  


